
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
DESPACHO DA SRA. PREFEITA MUNICIPAL 
Processo: Pregão (Presencial)nº 064/2014. 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento do abastecimento de combustíveis em veículos/máquinas pertinentes a 
frota Municipal, por meio da implantação e operação de sistema informatizado e 
integrado, com utilização de cartão de pagamento magnético ou microprocessado e 
disponibilização de rede credenciada de postos de combustível, compreendendo a 
distribuição de etanol hidratado combustível, gasolina comum, diesel comum e diesel 
S10, conforme Anexo I, pelo período de até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado. 
Considerando o parecer de fls. 778/784, datado de 24/02/2015, emitido pela Ferreira 
Netto Advogados em relação ao todo processado nos autos do Pregão (Presencial) 
supra; Considerando ainda o parecer jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica da 
Municipalidade ás fls. 786/788, datado de 13/04/2015; Considerando que persiste a 
necessidade da Administração na contratação dos referidos serviços; DECIDO 
convocar a proponente(s) vencedor(es) PIX ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE 
CRÉDITO E SERVIÇOS LTDA - EPP a comparecer(em) no Setor de 
Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Rosana, sito na Av. José Laurindo, n° 
1540 – Centro – Rosana/SP, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 
horas (Brasília) para assinatura do contrato, nos termos do item 10.1 do presente 
edital, no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar da publicação do presente, assim 
como, apresentar novas certidões, caso a validade das apresentadas na habilitação, já 
tenham expirado, nos termos do item 10.1.1 e subseqüentes do presente edital. 
Encaminhe-se o presente procedimento ao Setor de Licitações para o 
desentranhamento dos documentos de fls. 508/535, para posterior devolução ao 
subscritor da peça que as trouxe aos autos. Publique-se. Rosana, 15 de abril de 2015. 
Sandra Aparecida de Souza Kasai - Prefeita Municipal. 


